
PREFEITU RA DO MUNICíPIO DE MONTE AZU L PAUL ISTA
esraOO DE, SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

DISPõE SOBRE: a abeÊura de Crédito Adicional Especial, provenientes. dê

d""so de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2.026, e

dá outras providências.

de M onte Azur pa u t ista,ffi ifi"l:""Í'"Lç'['á::
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul

Paulista-SP.,APROVOUeeleSANCIONAePROMULGAaseguinteLei:

AÍt. 10. o Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica

autorizado a abrir no orçamênto-programa do exercício de 2.026, Crédito

Adicional Especial, no vaior de Rg 6.690.799,86 (seis milhões seiscentos e

noventa mil setecentos e noventa ê nove reais e oitenta e seis centavos)

com inclusão no PPA - PIano Plurianual 2'02612'029, LDO - Lei de

óli"trirãr óiiamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão

da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

: O1 - PREFE ITURA MUNICIPAL
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 08 - SECRETARIA D

BRAS E URBANISMO

E

o
UNIDADE EXECUTORA - OO - SECRETA
URBANISMO

RIA DE OBRAS E

Tratamênto de Esgoto (ETE) - Termo No 968367/2024

iços de Terceiros - Pêssoa

ntação de Estação de17.512.0048.1109 - ImP la

3.3.90.39 - Outros Serv
lurídica

R$ 401.447,99Fonte de Recurso 05 - TRANSFE NIO

FEDERAL

NCIAS E CONR

ES4.4.90.51 _ OBRAS E INSTALA
R$ 6.2a9.351,87Fôntê de Recurco Í)5 - TRANSFE NIONCIAS E CON

FEDERAT

TOTAL DOS C DITOS 6.690.799

LEI No.2807, de 15 de Janeiro de 2026.



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-O0O

AÉ. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo aÉigo
anterior no valor de 6.690.799,86 (seis milhões seiscentos e noventa mal
setecentos e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos), será da
seguinte forma:

Art. 30, Ficam atualizados os anexos U e tU no Plano Plurianual de
2.02612,029 e os anexos v e vI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei,
podendo ser suplementado se necessário.

AÊ.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 15 de Janeiro de 2O26.

,.rrrlII,
MARDQUEU SILVIO FRÂN

Prefeito do Município

1-_

Monte Azul Paulista-SP.

2

I - 6.690.799186 (seis milhôes seiscentos e noventa mil setecentos e
noventa e nove reais e oitenta e seis centavos): conforme disposto nos
termos do inciso II, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32O1L,964,
proveniente de excesso de arrecadação de recurcos federais.


